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EXPEDIENTE        PROJETO DE LEI Nº   
DATA    
PROTOCOLO Nº   
  
  
  
          Denomina o Bebedouro do Parque da Família - Espaço, localizada 
Cruzamento da Rua Valdemar Galdino da Silva com a Avenida Barretos, Jardim 
América II, Várzea Paulista,  de  “ Bebedouro –    Evandro Rodrigues da Costa 
(Sequinho) ” 
  
  
  
      Art. 1º -  Fica   denominado o Bebedouro do Parque da Família - Espaço, localizada 
Cruzamento da Rua Valdemar Galdino da Silva com a Avenida Barretos, Jardim América II, 
Várzea Paulista,  de  “ Bebedouro –    Evandro Rodrigues da Costa( Sequinho) ”

 
  
   Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
  
      Sala das Sessões, 11 de dezembro  de 2025.  
  
  

    Mayara Regina da Silva
Vereadora

  
 

  
JUSTIFICATIVA,   
  
                               Evandro Rodrigues da Costa nasceu em 03 de setembro de 1981, em um sítio 
na cidade de Tupanatinga, Pernambuco. Filho de uma família simples do interior nordestino, 
ainda na infância mudou-se com seus pais para o Paraná e, posteriormente, para a cidade de 
Jundiaí, onde viveu parte de sua juventude.

Apaixonado por futebol, Evandro chegou a jogar com atletas que mais tarde se tornariam 
conhecidos nacionalmente. Entretanto, diante das dificuldades da vida e de uma família 
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humilde, precisou começar a trabalhar cedo, aos 12 anos, abrindo mão do sonho de se tornar 
jogador profissional.

Há 33 anos, Evandro fixou residência em Várzea Paulista, cidade onde construiu grandes 
amizades e deixou sua marca no futebol amador. Atuou em equipes como Íbis, Fundão, 
Caldeirão do Morro e, principalmente, no Primos Futebol Clube, equipe pela qual tinha 
enorme carinho. Tornou-se diretor do clube, conciliando essa função com o trabalho como 
caminhoneiro, profissão que também realizava com orgulho.

O ano de 2025 era especial para Evandro, pois em 2026 assumiria a presidência do Primos 
Futebol Clube, sonho que aguardava com muita alegria. Porém, no dia 1º de agosto de 2025, 
uma fatalidade interrompeu sua trajetória: Evandro sofreu um acidente e veio a falecer, 
deixando imensa saudade na família, amigos e na comunidade esportiva da cidade.

Evandro foi um homem simples, casado , pai de dois filhos, trabalhador, apaixonado pelo 
futebol e profundamente querido por todos. A denominação do bebedouro do Parque da 
Família é uma forma justa e merecida de preservar seu nome e sua história na memória da 
cidade de Várzea Paulista.
  

  
PROJETO DE LEI Nº   

  
  
      
      
     Merecedor desta homenagem, a fim de que seu nome seja perpetuado com a denominação 
o Bebedouro do Parque da Família - Espaço, localizada Cruzamento da Rua 
Valdemar Galdino da Silva com a Avenida Barretos, Jardim América II, Várzea 
Paulista,  de  “ Bebedouro –  Evandro Rodrigues da Costa (Sequinho)” 

 

  
Conto com a aprovação dos Nobres Pares.  

  
Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2025.  

  

  
                                                                Mayara Regina da Silva 

Vereadora
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      DE-SE CIÊNCIA AO                                                                           
LEITURA PROCEDIDA NA                          

DOUTO PLENÁRIO:                                                                              SESSÃO DE    

ELISEU NÓTARIO ALVES                                                            ELISEU NOTÁRIO ALVES  
 PRESIDENTE                           PRESIDENTE  
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Câmara Municipal de Várzea Paulista 
São Paulo

Câmara Municipal de Várzea Paulista, 11 de dezembro de 2025
Avenida Fernão Dias Paes Leme, nº 284 – Centro – Várzea Paulista – S.P.

CEP 13.220-001 fone: 11-4596-9700 site: www.camaravarzea.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://varzeapaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=TE401R5986Z6ESX3, ou vá até o site 
https://varzeapaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: TE40-1R59-86Z6-ESX3
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